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Aprova convênio celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e o Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica aprovado o Convênio nº 662/85, celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Educação, em 30 de dezembro de 1985, com vistas à expansão e melhoria da educação na cidade

Parágrafo Único. O Convênio de que trata este artigo é parte integrante desta Resolução.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário,  entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de junho de 1986

JAIR EDUARDO RIBEIRO

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS FERREIRA

SECRETÁRIO

